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Edital do Processo Seletivo nº 01/2022 

 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 
MANOEL IRONIDES ROSA, Prefeito do Município de Bastos, Estado de São Paulo, 
torna público na forma prevista no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, a 
abertura das inscrições do Processo Seletivo para provimento dos cargos, previsto no 
Capítulo 2, Item 2.5 - Quadro de Cargos, com o acompanhamento da Comissão do 
Processo Seletivo, especialmente nomeada através do Decreto nº 1.578/2022 de 16 de 
agosto de 2022, para acompanhamento do referido certame, regido pelas instruções 
deste Edital, em regime CLT, nos termos da Legislação vigente e Lei Orgânica do 
Município. 
 
 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES                                                                            
 
1.1 O Processo Seletivo a que se refere o presente Edital, será executado pela IPELL 

CONSULTORIA LTDA. 
1.2 Este Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas de cargos, sob regime 

CLT, de acordo com o ITEM 2.5 – QUADRO DE CARGOS deste Edital, e tem prazo 
de validade de 1 (um) ano a contar da data de homologação do certame, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Bastos. 

1.3 A convocação para as vagas informadas no ITEM 2.5 – QUADRO DE CARGOS 
deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência da Prefeitura 
Municipal de Bastos, dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo. 

1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste 
Edital. 

1.5 Os conteúdos programáticos das Prova Objetivas encontram-se no Anexo II deste 
Edital. 

1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, 
locais e horários da realização das provas e demais eventos. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e as 
demais publicações no site: www.ipell.com.br. 

 
 

2 DOS CARGOS 
 
2.1 O presente PROCESSO SELETIVO DE PROVAS, destina-se ao preenchimento de 

cargos atualmente vagos, de acordo com o constante do ITEM 2.5 – DO QUADRO 
DE CARGOS, mais os que vagarem e/ou forem criados, durante o prazo de 
validade do Processo Seletivo, regido pela CLT, suas posteriores alterações bem 
como pela Legislação Municipal pertinente. 

2.2 As atividades inerentes aos CARGOS ora concursado serão desenvolvidas – 
conforme demanda – nas diversas dependências da Prefeitura Municipal de 
Bastos/SP, visando atender ao restrito interesse público. 

2.3 Os vencimentos para os CARGOS são aquelas constantes do ITEM 2.5 - DO 
QUADRO DE CARGOS, mais os benefícios assegurados por lei. 

2.4 Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

http://www.ipell.com.br/
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a) ANEXO I – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS – Informa a descrição das 
funções e demais requisitos inerentes aos cargos. 

b) ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e SUGESTÕES 
BIBLIOGRÁFICAS – Indica a sugestão dos conteúdos para estudos 
inerentes às Provas Objetivas. 

c) ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO. 
 
 

2.5 QUADRO DE CARGOS: 
 

 CARGOS VAGAS 
SALÁRIO 

BASE 
JORNADA 
SEMANAL 

ESCOLARIDADE 
DEMAIS 

REQUISITOS 
VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

1 
Coletor de 

Lixo 
Domiciliar 

CR 
R$ 

1.212,00 
40hs 

Ensino 
Fundamental 
Incompleto 

- R$ 40,00 

2 
Técnico em 
Enfermagem 

CR 
R$ 

2.503,23 
40hs 

Ensino Técnico 
Específico 

Registro no 
COREN 

R$ 60,00 

3 Vigilante CR 
R$ 

1.212,00 
40hs 

Ensino Médio 
Completo 

Curso 
Específico 

R$ 60,00 

4 Dentista CR 
R$ 

3.424,00 
40hs 

Ensino Superior 
Completo em 
Odontologia 

Registro no 
CRO 

R$ 80,00 

5 Enfermeiro CR 
R$ 

3.424,00 
40hs 

Ensino Superior 
Completo em 
Enfermagem 

Registro no 
COREN 

R$ 80,00 

6 
Médico 

Clínico Geral 
II 

CR 
R$ 

5.857,66 
20hs 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina 

Registro no 
CRM 

R$ 80,00 

7 Médico – PSF CR 
R$ 

13.642,50 
40hs 

Ensino Superior 
Completo em 

Medicina 

Registro no 
CRM 

R$ 80,00 

 
 

3 CONDIÇÕES GERAIS, CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO E 
REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO (NOMEAÇÃO) 

 
3.1 CONDIÇÕES GERAIS: 

A inscrição do Candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação as quais não poderá 
alegar desconhecimento. O deferimento da inscrição dar-se-á automaticamente, 
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mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição online e ao pagamento do 
valor correspondente ao cargo que deseja concorrer. 

3.1.1 São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da Lei, as 
informações fornecidas no ato da inscrição. O candidato será 
responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas 
na ficha, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A 
afirmação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, 
impedindo sua contratação. 

3.1.2 As inscrições efetuadas em desacordo com as disposições deste Edital 
serão indeferidas, obedecendo ao prazo descrito no ITEM 4.2. 

 
3.2 CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO: 

3.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição 
Federal, em consonância com a Lei Federal nº 13.445/2017 – Lei da 
Migração, e ainda, se de nacionalidade Portuguesa, estar de acordo com 
os critérios contidos no Decreto Federal nº 70.436/72; 

3.2.2 Ser possuidor do CPF devidamente ativo e do Documento de Identidade. 
3.2.3 Efetuar o pagamento devido do valor da inscrição; 
3.2.4 Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente 

Edital; 
 

3.3 CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO: 
3.3.1 Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da posse;  
3.3.2 Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos 
civis, políticos e eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o torne 
incompatível com o desempenho de suas funções;  
3.3.3 Se do sexo masculino, possuir, até a data da nomeação, o Certificado de 
Dispensa do Serviço Militar ou Certificado de Reservista;  
3.3.4 Gozar de boa saúde física e mental, e não ter deficiência incompatível 
com o exercício das funções que competem ao cargo; 
3.3.5 Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de 
atos desabonadores;  
3.3.6 Não exercer qualquer Cargo, Emprego, ou Função Pública de 
acumulação proibida com o exercício do novo cargo, observado ao disposto no 
Artigo 37 § 10 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL, alterada pela EC Nº 20/98; 
3.3.7 Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de 
aposentadoria compulsória nos termos do Artigo 40, inciso II da Constituição 
Federal; 
3.3.8 Possuir o pré-requisito exigido para o cargo ao qual se candidatou de 
acordo com o ITEM 2.5 – QUADRO DE CARGOS da Prefeitura Municipal de 
Bastos/SP – Processo Seletivo Nº 01/2022; 
3.3.9 A comprovação da documentação hábil de que o candidato possui os 
requisitos aqui exigidos para o Processo Seletivo, será solicitada por ocasião da 
nomeação para o cargo; 
3.3.10 A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na 
impossibilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua 
habilitação no Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes de sua 
inscrição. 

 
 

4 DAS INSCRIÇÕES 
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4.1 A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas 
legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assim 
como as condições previstas em Lei, sobre os quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

4.2 As inscrições ficarão abertas EXCLUSIVAMENTE através da internet, no período 
de 05 de setembro a 20 de setembro de 2022, respeitando para fins de 
pagamento do valor da inscrição, o horário bancário, devendo para tanto o 
candidato: 

a) Acessar o site: www.ipell.com.br. 
b) Localizar, no site, o “link” correlato a este Processo Seletivo; 
c) Ler, na íntegra e atentamente, este Edital; 
d) Preencher, total e corretamente, a ficha de cadastro; 
e) Confirmar os dados cadastrados e selecionar a vaga desejada; 
f) Transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Continuar”. 
g) Na sequência, imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor 

correspondente em qualquer agência bancária, correspondente bancário 
autorizado ou lotérica. Não serão aceitos recolhimentos em caixas 
eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento. 

h) O pagamento do boleto da inscrição deverá ser efetuado até o primeiro dia 
útil após o encerramento das inscrições, em qualquer agência bancária, 
através de internet banking, ou em estabelecimento autorizado a receber 
pagamento de documentos de compensação bancária (casas lotéricas, 
Correios etc.). 

i) A IPELL CONSULTORIA não se responsabiliza por erros de dados no 
preenchimento da ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total 
responsabilidade do candidato.  

j) Não será aceito pagamento do valor da inscrição fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 

k) Não haverá devolução de importância paga, a mais ou em duplicidade, seja 
qual for o motivo alegado. se o Processo Seletivo não se realizar, a 
devolução será feita pela prefeitura municipal de Bastos. 

l) A IPELL CONSULTORIA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS/SP 
não se responsabilizam por inscrição não recebida por motivo de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

m)  O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas 
informações prestadas na ficha, respondendo civil e criminalmente pelo teor 
das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará o candidato às sanções previstas 
em lei, impedindo sua contratação. 

n) A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site: 
www.ipell.com.br, na página deste Processo Seletivo, na área do candidato; 

o) Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o 
candidato deverá entrar em contato por meio do link “Fale conosco” no site: 
www.ipell.com.br para verificar o ocorrido. 

 
4.3 Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento 

do formulário de inscrição. Em caso de dúvida para realizar a inscrição, o 
candidato poderá solicitar auxílio clicando na guia “Fale Conosco – Suporte 
ao Candidato” do site: www.ipell.com.br. 

4.4 O deferimento da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento da 
ficha de inscrição, e ao pagamento do valor da inscrição. Não será aceito 

http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/


Prefeitura Municipal de Bastos 

                                     Estado de São Paulo 

                                CNPJ: 45.547.403/0001-93 

 

pagamento da inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto 
bancário emitido especificamente para cada inscrição, nem pagamentos 
condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do boleto. Serão 
indeferidas as inscrições cujos pagamentos não sejam efetuados até a data 
de vencimento.  

4.5 Conforme Lei Municipal nº 2.381/11 haverá isenção no pagamento da taxa de 
inscrição para os candidatos: Doadores de Órgão ou de Tecidos e aos 
Portadores de Deficiência.  

4.6 Para usufruir da isenção mencionada no Item 4.5 deste Edital o candidato 
Doador de Órgãos ou Tecidos deverão apresentar documento oficial da 
qualidade de Doador. 

4.7 Os portadores de deficiência farão comprovação para instruir o pedido de 
isenção de taxa, mediante competente atestado médico. 

4.8 Para a obtenção da isenção o candidato deverá no período de 05 a 16 de 
setembro de 2022 anexar na ÁREA DO CANDIDATO em “ENVIO DE 
DOCUMENTOS” os comprovantes acima mencionados. 

4.9 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, assim como eventual 
recurso e que mantiver interesse em participar do certame, deverá efetuar o 
pagamento do boleto bancário, observando a data de término de pagamento 
que será dia 20 de setembro de 2022. 

4.10 Cabe ao candidato verificar no Edital de Homologação das Inscrições se a 
sua inscrição foi confirmada, e caso não tenha sido, poderá, dentro do prazo 
estabelecido no Capítulo 11 deste Edital, impetrar recurso administrativo, 
apresentando suas alegações e documentação comprobatória de 
pagamento, se for o caso. Uma vez confirmada a inscrição e o pagamento, o 
seu nome passará a constar no Edital de Convocação pós recurso, retificado 
se for o caso, na forma do Item 11.8 deste Edital. 

4.11 Caso não entre com recurso em relação à inscrição indeferida e seu nome 
não conste do Edital de Convocação, o candidato NÃO poderá realizar a 
prova, não havendo alocação de candidatos no dia da prova. 

 
 

5 DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
5.1 A Pessoa com Deficiência que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei 7.853/89 é 
assegurada o direito de inscrição para o Cargo em Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portadora. 

5.2 Não haverá reserva de vagas às pessoas com deficiência, tendo em vista que não 
há número de vagas definidas neste Edital, não permitindo, dessa forma, a 
aplicação do percentual mínimo estabelecido pelo artigo 93 da Lei 8.213/91. 

5.3 À pessoa com deficiência devidamente inscrita, classificada e aprovada será 
contratada, a qual não sendo discriminada pela sua condição, exceto quando a 
necessidade especial não possibilitar a sua contratação em razão de eventual 
incompatibilidade de características e atribuições incompatíveis com a deficiência 
de que é portadora. 

5.4 Considera-se pessoa com deficiência aquela em que se enquadra nas categorias 
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

5.5 A Pessoa com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal 9.508/18, participará do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à 



Prefeitura Municipal de Bastos 

                                     Estado de São Paulo 

                                CNPJ: 45.547.403/0001-93 

 

avaliação e aos critérios de classificação, à data, horário e local de aplicação da 
prova exigida para todos os demais candidatos. 

5.6 Para fazer uso dos benefícios previstos no Decreto Federal 9.508/18, o candidato 
deverá informar na Ficha de Inscrição o tipo de deficiência que possui, ser portador 
de deficiência e encaminhar na área “ENVIO DE DOCUMENTOS”, os documentos 
abaixo relacionados, no período de 05 a 16 de setembro de 2022: 

5.6.1 Laudo Médico recente (até 6 meses), atestando a espécie e o grau e/ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID. Apresentar os graus de autonomia. 
Constar quando for o caso a necessidade do uso de órteses, próteses ou 
adaptações. No caso de deficiente auditivo, o Laudo Médico deverá vir 
acompanhado de uma audiometria recente (até 6 meses) e no caso de acuidade 
visual, o Laudo Médico deverá vir acompanhado de acuidade AO (ambos os 
olhos), patologia e campo visual. 

5.7 A não solicitação de prova especial eximirá a Empresa Organizadora de qualquer 
Providência. 

5.8 O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha 
de inscrição, se necessitará de: 

a) mobiliário adequado e qual adaptação; 
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

 
5.9 Será indeferida a inscrição na condição especial de Pessoa com Deficiência, do 

candidato que não encaminhar dentro do prazo e forma prevista no presente Edital 
o respectivo Laudo Médico. 

5.10 O candidato que não atender aos dispositivos mencionados no presente Edital 
não será considerado Pessoa com Deficiência e não terá prova especial preparada, 
sejam quais forem os motivos alegados. 

5.11 Não caberá recurso à Pessoa com Deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes neste Edital. 

5.12 Ao ser convocado para a contratação, o candidato deverá submeter-se a exame 
médico oficial ou ainda credenciado pelo Município, cuja decisão será terminativa 
sobre o enquadramento do candidato na condição de deficiente e o grau de 
deficiência capacitante para o exercício da Função. 

5.13 Como não há vagas reservadas às pessoas com deficiência, será elaborada 
somente uma Lista de Classificação Geral/Final. 

 
 

6 DAS PROVAS 
 
6.1 O presente Processo Seletivo será distribuído nas seguintes fases: Prova Objetiva, 

conforme quadro abaixo: 
 

CARGOS FASE 

Coletor de Lixo Domiciliar, Técnico em 
Enfermagem, Vigilante, Dentista, 

Enfermeiro, Médico Clínico Geral II e 
Médico - PSF. 

Prova Objetiva 
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6.2 DA PROVA OBJETIVA: 
6.2.1 A Prova Objetiva está prevista para realizar-se na data de 09 de outubro 

de 2022, com início da prova previsto às 9h00. 
6.2.2 A confirmação do(s) local(is), data e horário de realização será divulgada 

nos sites www.ipell.com.br, www.bastos.sp.gov.br e 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/bastos até a data prevista de 29 de 
setembro de 2022. 

6.2.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de 
seu local de realização da prova e o comparecimento no horário 
determinado. 

6.2.4 A Prova Objetiva, com duração máxima de 3 (três) horas – nestas já 
incluído o tempo do preenchimento da Folha de Respostas - constará de 
25 (vinte e cinco) questões de múltipla escolha. 

6.2.5 Cada questão será constituída de 4 (quatro) alternativas (sendo apenas 
uma considerada correta), abrangidas pelos conteúdos programáticos 
apresentados no Anexo II deste Edital. 

6.2.6 A composição das Provas Objetivas seguirá conforme quadros abaixo: 
 

 
 

 
 

 
 

7 DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 

7.1 As provas serão aplicadas na cidade de Bastos/SP. 
7.2 A Prova Objetiva será realizada no dia 09 de outubro 2022, período da manhã, às 

9h00. Será disponibilizado no site: www.ipell.com.br e na imprensa escrita ou 
eletrônica do Município de Bastos www.imprensaoficialmunicipal.com.br/bastos, no 
dia 29 de setembro de 2022, o local de realização da prova, através do Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas pós recurso. 

7.3 A convocação para realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato 
por meio de Edital de Convocação a ser publicado e disponibilizado, no site da 

Ensino Fundamental Incompleto  

Coletor de Lixo Domiciliar 

Português Matemática Legislação Municipal 

10 10 5 

Ensino Técnico Específico e Ensino Médio Completo  

Técnico de Enfermagem e Vigilante 

Português Matemática Conhecimentos Específicos Legislação Municipal 

5 5 10 5 

Ensino Superior Completo  

Dentista, Enfermeiro, Médico Clínico Geral II e Médico - PSF 

Português Matemática Conhecimentos Específicos Legislação Municipal 

5 5 10 5 

http://www.ipell.com.br/
http://www.bastos.sp.gov.br/
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/bastos
http://www.ipell.com.br/
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/bastos
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Prefeitura Municipal de Bastos (www.bastos.sp.gov.br) e também no site da IPELL 
CONSULTORIA (www.ipell.com.br), na - Área do Candidato, no link ― Local de 
Prova, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7.4 Se houver alteração da data de provas por eventuais restrições decorrentes da 
pandemia do novo Coronavírus (Covid-19), estabelecidas por órgãos ou 
departamentos governamentais e/ou judiciais, a IPELL CONSULTORIA e a 
Prefeitura Municipal Bastos não se responsabilizarão pelo ressarcimento de 
despesas aos candidatos. 

7.5 O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, sala e local 
constantes do Edital de Convocação. 

7.6 Não será admitido no local de prova o candidato que chegar após o fechamento 
dos portões. 

7.7 A IPELL CONSULTORIA recomenda que os candidatos compareçam ao local da 
Prova com antecedência mínima de, pelo menos, 1h00 (uma hora) do horário 
estabelecido. 

7.8 Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova munidos de documento de 
identidade original com foto, caneta esferográfica transparente azul ou preta, 
máscaras de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, para uso pessoal. 
Aconselha-se que o candidato leve máscara de proteção facial reserva para troca, 
caso seja necessário, durante a aplicação das provas. 

7.9 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Passaporte; 
Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; Carteira Nacional de 
Habilitação, todos em seu modelo ORIGINAL. 

7.10 Documentos digitais com foto só serão aceitos caso consigam ser validados no 
ato pelos meios disponibilizados para autenticação (aplicativos oficiais, sites oficiais 
etc.), não se responsabilizando a empresa pela impossibilidade de validação em 
virtude de os meios estarem off-line, por falhas nos gestores dos aplicativos ou por 
falta de sinal da internet. 

7.11 O documento de identidade deverá possuir foto recente. 
7.12 A alteração das características físicas do titular que gere dúvida sobre sua 

identidade, poderá ter como consequência a validade negada da identidade, de 
acordo com o Decreto Federal nº 9278, de 05 de fevereiro de 2018. 

7.13 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, 
título eleitoral, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias (mesmo sendo 
autenticadas em cartório), e protocolos. 

7.14 Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o exame ou que não estiver de posse dos documentos hábeis 
previsto nos Itens 7.9 e 7.10. 

7.15 Após ingressar na sala de provas, a ida ao banheiro será permitida desde que o 
participante seja acompanhado por um fiscal. 

7.16 O candidato não poderá utilizar o banheiro do local de aplicação após o término 
de sua prova e a saída definitiva da sala de provas. 

7.17 Será vedado o candidato que comparecer e/ou permanecer no local da Prova 
Objetiva com vestimenta inadequada (trajando somente vestes de banho, sem 
camisa, com boné, com chapéu, com touca, com gorro, óculos escuros etc.), devido 
caracterizar tentativa de fraude. 

http://www.bastos.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
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7.18 O candidato deverá levar somente os objetos citados no Item 7.8 deste Edital. 
Caso assim não proceda, os pertences pessoais serão deixados em local indicado 
pelos aplicadores, durante todo o período de permanência dos candidatos no local 
da prova, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato eventuais perdas, 
extravios ou danos que eventualmente ocorrerem. 

7.19 Não será permitida a presença de pessoas, de qualquer idade, não autorizadas 
no recinto onde serão realizadas as provas. Poderão permanecer no local, durante 
a realização do certame, apenas os candidatos devidamente inscritos e que estejam 
procedendo conforme o disposto neste Edital, Fiscais e Profissionais contratados 
da Equipe de Aplicação de Provas, Autoridades para apoio e fiscalização dos 
trabalhos, e outras pessoas com devida autorização da Comissão de Processo 
Seletivo.  

7.20 No decorrer da Prova Objetiva, se o candidato observar qualquer anormalidade 
gráfica, relacionada ao tipo de prova perante o cargo escolhido, deverá manifestar-
se junto ao Fiscal de Sala, que consultará a Coordenação do Processo Seletivo, a 
qual buscará a solução imediata e registrará ocorrência para posterior análise da 
banca examinadora. 

7.21 Sempre que o candidato observar, no material físico entregue, qualquer 
anormalidade no decorrer da Prova Objetiva, deverá se manifestar no momento da 
execução da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual 
recurso. 

7.22 Será eliminado deste Processo Seletivo quando ficar constatado que candidato 
apresentou a(s) seguinte(s) conduta(s): faltar, chegar atrasado à prova, ou que, 
durante a sua realização, for colhido em flagrante se comunicando com outro 
candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito ou através de 
equipamentos eletrônicos, realizar qualquer tipo de consulta a livros, apostilas, 
códigos, manuais, impressos, anotações, revistas, folhetos e quaisquer outros tipos 
de consulta, inclusive por meio de ferramentas eletrônicas, ou ainda, que venha a 
tumultuar a realização das provas com comportamentos inadequados, podendo 
ainda legalmente responder pelos atos ilícitos praticados. 

7.23 Não será permitida nenhuma espécie de comunicação entre os candidatos, bem 
como consulta, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações. 

7.24 É vedado durante a realização das provas o uso de óculos de sol, relógio de 
qualquer espécie, qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, 
notebook, bip, calculadora, máquina fotográfica, entre outros correlatos. Caso isso 
ocorra, o candidato será desclassificado do Processo Seletivo. 

7.25 Não será permitido ao candidato a utilização de qualquer equipamento referido 
no Item 7.24 ao término das provas, enquanto o mesmo estiver dentro do local de 
realização das provas. 

7.26 Durante a realização das provas poderão ser utilizados pela IPELL 
CONSULTORIA procedimentos com o objetivo de identificar o porte de aparelhos 
eletrônicos pelos candidatos, bem como medidas adicionais de segurança e 
identificação. 

7.27 Durante a realização da prova será vedado ao candidato se ausentar do recinto. 
Em casos especiais, será acompanhado por um fiscal do referido Processo 
Seletivo. 

7.28 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação 
das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de provas, seja qual for 
o motivo, exceto nas condições previstas no Item 5.6.1. 

7.29 As instruções dadas pelos fiscais, assim como as contidas no Caderno de Prova 
e Folha de Resposta, deverão ser respeitadas pelos candidatos. 
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7.30 As Folhas de Respostas da Prova Objetiva serão corrigidas por meio de 
processamento eletrônico de leitura ótica. 

7.30.1 A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo nome, 
número de inscrição e pela assinatura do candidato. 
7.30.2 As respostas deverão ser assinaladas pelos candidatos na Folha de 
Respostas com caneta esferográfica azul ou preta. 
7.30.3 Não serão computadas questões não assinaladas, questões que 
contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras, ainda que legível. 
7.30.4 A não assinatura por parte do candidato na Folha de Respostas resultará 
na eliminação automática do mesmo. 
7.30.5 Não haverá substituição da Folha de Respostas, exceto por ocorrência 
de responsabilidade exclusiva da administração ou da organização do Processo 
Seletivo, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos 
de marcações feitas incorretamente, emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
Estas serão consideradas ERRADAS, assim como as questões não assinaladas 
ou que contenham mais de uma resposta. 
7.30.6 Por razões de segurança e de ordem técnica, somente após decorrido o 
tempo mínimo de 1h o candidato poderá sair da sala.  
7.30.7 Os 2 (dois) últimos candidatos permanecerão na sala de provas até o 
fechamento e a lacração do envelope das folhas de respostas. Se um dos 
candidatos insistir em sair da sala sem assinar o envelope lacrado, será 
considerado desistente deste Processo Seletivo. 
7.30.8 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo das provas e/ou aos critérios de avaliação e 
classificação. 
7.30.9 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização 
das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade, e que também será responsável pela guarda da criança. A 
candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará a prova. 

7.30.9.1 O acompanhante deverá comparecer e permanecer no local de 
prova, assim entendido como as dependências físicas onde será realizado 
o certame, fazendo uso de máscara de proteção facial, com cobertura total 
de nariz e boca, devendo cumprir as regras relativas à prevenção do 
contágio da COVID-19.  

7.30.9.2 No momento da amamentação, a candidata deverá ser 
acompanhada por uma fiscal. 

7.30.9.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração 
da(s) prova(s) dessa candidata. 

7.30.10 É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas 
no local de realização das provas, ainda que detenha o porte legal de arma, 
sob pena de sua desclassificação neste Processo Seletivo. 

7.30.11 Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário 
determinados, salvo por motivo de força maior. 

7.30.12 Após o término do prazo previsto para a duração das provas, não 
será concedido tempo adicional para o candidato continuar procedendo a 
transcrição da resposta. 

 
 

8 DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO 
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8.1 A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala 
de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

8.2 As questões da prova objetiva terão peso de 2,5 pontos cada.  
8.3 Serão considerados habilitados, na prova objetiva, os candidatos que obtiverem 

nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos. 

9 DA PONTUAÇÃO FINAL 
  
9.1 A pontuação final do candidato corresponderá: 

a) Para os cargos de Coletor de Lixo Domiciliar, Técnico em Enfermagem, 
Vigilante, Dentista, Enfermeiro, Médico Clínico Geral II e Médico - PSF será 
a pontuação obtida na prova objetiva. 

 
 

10 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1 No caso de empate na classificação, será processado o desempate tendo 

preferência, sucessivamente, o candidato: 
a) Com idade mais elevada, desde que igual ou superior a 60 anos, entre 

aqueles na mesma faixa etária e frente aos demais candidatos, nos termos 
da Lei Federal nº 10.741/2003;  

b) Mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
c) Que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) Que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) Que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
f) Persistindo o empate, o desempate será dado por meio de sorteio. 

 
 

11 DOS RECURSOS 
 
11.1 Caberão recursos contra as normas deste Edital, o indeferimento da inscrição, o 

conteúdo das provas e gabarito provisório, ausência de alternativa correta ou mais 
de uma alternativa correta, pontuação das provas objetivas, bem como dos 
resultados e classificatórios, exceto da homologação do resultado final do Processo 
Seletivo, quando forem exauridos os recursos. 

11.2 Os recursos deverão ser interpostos no prazo estabelecido no dia seguinte ao 
ato de divulgação dos Editais até as 23h59min do segundo dia útil posterior à 
publicação. 

11.3 Para recorrer o candidato deverá acessar o site: www.ipell.com.br e ir até a “Área 
do Candidato” – “Recursos e Requerimentos” – e preencher online o formulário de 
recurso e enviá-lo via internet, seguindo as instruções nele contidas. 

11.4 Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão, e a decisão será tomada 
mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 

11.5 O recurso deverá ter argumentação lógica e consistente, caso contrário será 
preliminarmente indeferido.  

11.6 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste Edital 
serão preliminarmente indeferidos. 

11.7 Não serão aceitos recursos que: 
a) Estejam em desacordo com a forma estipulados neste Edital. 
b) Estejam fora do prazo estabelecido para cada etapa.  
c) Não apresentem fundamentação lógica e consistente.  

http://www.ipell.com.br/
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d) Apresentem argumentação IDÊNTICA a outro recurso recebido 
anteriormente pelo mesmo candidato. 

e) Que se referirem as etapas cujos prazos para interposição já se esgotaram.  
11.8 Recebido o pedido de recurso, a Banca Examinadora decidirá pela manutenção, 

reforma do pedido ou ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão à 
Comissão Fiscalizadora de Processo Seletivo e assim que publicado o parecer, 
disponibilizará ao candidato a resposta do recurso na íntegra, através do site da 
IPELL CONSULTORIA, no “Painel do Candidato”, no link “Meus Recursos”.  

11.9 Em hipótese alguma haverá, vista de provas, revisão de recursos e recurso do 
recurso.  

11.10 O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido.  
11.11 Se do exame de recursos, resultar anulação de questão ou de item de questão, 

ou alteração de Gabarito, a pontuação correspondente a essa questão, item ou 
alteração de Gabarito será atribuído a todos os candidatos, independente de terem 
recorrido, ficando desde já estabelecido que:  

a) O candidato que acertou uma questão, e posteriormente esta seja anulada, 
ele permanecerá com o ponto já conquistado pelo acerto da questão. 
 

11.12 Após julgamento dos recursos será divulgado as devidas alterações ocorridas 
caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, podendo 
eventualmente alterar o resultado da prova, classificação final e ou até a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
aprovação no Processo Seletivo. 

11.13 A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
 

12 DA CONVOCAÇÃO/CONTRATAÇÃO PARA O CARGO 
 

12.1 A contratação do Cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura Municipal e o limite 
fixado por lei.  

12.2 A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação/exercício 
automática aos candidatos classificados abaixo do número de vagas indicadas, mas 
esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.  

12.3 Por ocasião da convocação que antecede a contratação/exercício, os candidatos 
classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de uma 
cópia que comprovem os requisitos para contratação e que foram usados como 
condições da inscrição, estabelecidos no presente Edital, bem como os demais 
documentos legais que lhe forem exigidos.  

12.4 A convocação que trata o item anterior será realizada mediante a publicação de 
edital que estabelecerá o prazo mínimo para comparecimento do candidato.  

12.5 Obedecida a ordem de classificação, para efeito de contratação e exercício, fica 
o candidato convocado sujeito à aprovação em exame médico, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal de Bastos, que 
avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao 
cargo a que concorre.  

12.6 As decisões do Serviço Médico Designado pela Prefeitura Municipal de Bastos, 
são de caráter eliminatório para efeito de contratação.  

12.7 Os candidatos com Deficiência, aprovados e habilitados, se convocados para 
contratação, serão avaliados por uma equipe multidisciplinar nomeada pela 
Prefeitura Municipal de Bastos que atestará a compatibilidade das atividades 
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exercidas do Cargo com o grau e especificidade da deficiência declarada, a 
avaliação será de caráter eliminatório para efeito de contratação.  

12.8 O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a 
Prefeitura Municipal. 

12.9 A Prefeitura Municipal poderá solicitar outros documentos que julgar necessário. 
 

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
13.1 A inscrição do candidato implica a aceitação de todas as disposições 

estabelecidas neste Edital e na legislação vigente, não podendo alegar 
desconhecimento de qualquer natureza. 

13.2 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião de entrar no exercício do cargo, 
acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo 
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal. 

13.3 A IPELL CONSULTORIA, bem como o órgão realizador do presente certame 
não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes ao processo. 

13.4 O gabarito será disponibilizado no site: www.ipell.com.br na segunda-feira 
subsequente à data da aplicação da prova, após as 16h00. 

13.5 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como 
referência o horário oficial de Brasília – DF. 

13.6 O prazo de validade deste Processo Seletivo Público será de 1 (um) ano, 
contados da data de sua homologação, podendo ser prorrogado, a critério da 
Prefeitura Municipal Bastos, uma única vez e por igual período. 

13.7 Caberá a Prefeitura Municipal de Bastos representada por seu Prefeito Municipal 
a homologação dos resultados finais deste Processo Seletivo. 

13.8 A Prefeitura Municipal de Bastos e a IPELL CONSULTORIA se eximem das 
despesas com viagens e estadas dos candidatos para comparecimento em 
quaisquer das fases deste Processo Seletivo e da responsabilidade por 
documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no local ou na sala de prova 
(s). 

13.9 Todas as retificações, convocações e resultado final oficial, referentes a este 
Processo Seletivo serão publicados no site da Prefeitura Municipal de Bastos 
(www.bastos.sp.gov.br) e no site da IPELL CONSULTORIA (www.ipell.com.br), 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

13.10 Demais publicações, comunicados, avisos e resultados referentes a este 
Processo Seletivo serão publicados exclusivamente no site da Prefeitura Municipal 
de Bastos (www.bastos.sp.gov.br) e no site da IPELL CONSULTORIA 
(www.ipell.com.br), sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 

13.11 É vedada a inscrição neste Processo Seletivo de quaisquer membros da 
Comissão de Processo Seletivo, tanto da Prefeitura Municipal de Bastos como da 
empresa IPELL CONSULTORIA, inclusive qualquer parente dos membros das 
comissões até 2º grau. 

13.12 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Bastos, poderá anular a inscrição, prova ou contratação/admissão de 
candidato, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade 
neste Certame. 

http://www.ipell.com.br/
http://www.bastos.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.bastos.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
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13.13 Decorridos 180 (cento e vinte) dias da homologação deste Processo Seletivo e 
não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da (s) prova (s) e 
demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste 
Processo Seletivo, os registros eletrônicos, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

13.14 E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
desconhecimento, é expedido o presente Edital. 
 
 
 

Bastos, 01 de setembro de 2022 
 

MANOEL IRONIDES ROSA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
COLETOR DE LIXO DOMICILIAR - Ensino Fundamental Incompleto 
 
Os trabalhadores nos serviços de coleta de resíduos, de limpeza e conservação de 
áreas públicas coletam resíduos domiciliares, resíduos sólidos de serviços de saúde e 
resíduos coletados nos serviços de limpeza e conservação de áreas públicas. 
preservam vias públicas, varrendo calçadas, sarjetas e calçadões, acondicionando o 
lixo para que seja coletado e encaminhado para o Aterro Sanitário. Conservam as áreas 
públicas lavando-as, pintando guias, postes, viadutos, muretas etc. Zelam pela 
segurança das pessoas sinalizando e isolando áreas de risco e de trabalho. Trabalham 
com segurança, utilizando equipamento de proteção individual e promovendo a 
segurança, utilizando equipamento de proteção individual e da equipe. 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM - Ensino Técnico Específico e Registro no COREN 
 
Atua na Vigilância, Pronto Socorro, Residência Terapêutica, Unidades Básicas de 
Saúde, Setor de “Centro de atendimento ao COVID e CAPS”; Desempenham atividades 
técnicas de enfermagem, prestam assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e 
bem-estar, administram medicamentos e desempenham tarefas de enfermagem. 
Trabalham em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 
biossegurança. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos. Desempenham 
atividades e realizam ações para promoção da saúde da família. Quando estiver na 
atenção básica atender ao Decreto Municipal atribuições profissionais Atenção Básica 
nº 879/14 e a PNAB PT GM/MS nº 2.436/17. 
 
 
VIGILANTE - Ensino Médio com Curso Específico 
 
Vigiam dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar 
e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; 
zelam pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e 
regulamentos; recepcionam e controlam a movimentação de pessoas em áreas de 
acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, cargas e patrimônio; escoltam pessoas e 
mercadorias. Controlam objetos e cargas; vigiam parques e reservas florestais, 
combatendo inclusive focos de incêndio; vigiam presos. Comunicam-se- via rádio ou 
telefone e prestam informações ao público e aos órgãos competentes. 
 
 
DENTISTA 40H/S - Ensino Superior Completo em Odontologia e Registro no CRO 
 
Decreto Municipal atribuições profissionais Atenção Básica Nº 879/14 e a e a PNAB PT 
GM/MS nº 2.436/17. I - Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil 
epidemiológico para o, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas 
as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento e a 
programação em saúde bucal; II - Realizar a atenção à saúde em Saúde Bucal 
(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
acompanhamento da equipe, com resolubilidade; III - Realizar os procedimentos clínicos 
da Atenção Básica em Saúde Bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas 
cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação 
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de próteses dentárias elementares; IV – Realizar atividades programadas e de atenção 
à demanda espontânea; V - Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à 
promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; VI - Acompanhar, apoiar e 
desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, 
buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; VII - Realizar 
supervisão técnica do Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); VIII - Participar do gerenciamento 
dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 
 
 
ENFERMEIRO 40 H/S - Ensino Superior Completo em Enfermagem e Registro no 
COREN 
 
Area de atuação: atenção primária, urgência e emergência (12/24h), saúde mental, 
vigilância e todos os outros setores da saúde que necessitar. Quando estiver na 
atenção básica atender ao Decreto Municipal atribuições profissionais Atenção 
Básica nº 879/14 e a PNAB PT GM/MS nº 2.436/17. I-Realizar atenção à saúde aos 
indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em 
todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e 
terceira idade; II - Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em 
grupo e conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo 
gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições 
legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e 
encaminhar, quando necessário, usuários a outros serviços; III - Realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda espontânea; IV - Planejar, gerenciar e avaliar 
as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros membros da equipe; 
V - Contribuir, participar, e realizar atividades de educação permanente da equipe 
de enfermagem e outros membros da equipe; VI - Participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 
 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL II 20H/S - Ensino Superior Completo em Medicina e 
Registro no CRM 
 
Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando 
toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios propedêuticos, de apoios 
diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade 
médica científica no modelo mundial, bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde 
Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das 
doenças, para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames 
médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina 
preventiva ou terapêutica, elaborar programas educativos e de atendimento preventivo 
voltado para a comunidade vulnerável e para estudantes da rede municipal de ensino; 
assessorar na elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e 
Medicina Preventiva; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior 
imediato. Quando estiver na atenção básica atender ao Decreto Municipal atribuições 
profissionais Atenção Básica nº 879/14 e a PNAB PT GM/MS nº 2.436/17. 
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MÉDICO 40H/S – Ensino Superior Completo em Medicina e Registro no CRM 
 
Realiza atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; consultas clínicas, 
pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc); atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
Encaminha, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando 
fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano 
terapêutico do usuário; Indica, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, 
a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização 
pelo acompanhamento do usuário; Contribui, realiza e participa das atividades de 
Educação Permanente de todos os membros da equipe; Participa do gerenciamento 
dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. Atendimento ao 
Decreto Municipal atribuições profissionais Atenção Básica Nº 879/14 e a PNAB PT 
GM/MS nº 2.436/17. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e 
atualizações vigentes até a data da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. 
Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação do Edital de Abertura de 
Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum 
tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam 
também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo 
programático. 
 
 
Conhecimentos Gerais para o cargo de: Coletor de Lixo Domiciliar 
 
Língua Portuguesa 
Compreensão de texto. Significado de palavras. Noções de número: singular e plural. 
Noções de gênero: masculino e feminino. Noções de tempos verbais: presente, 
passado e futuro. Noções de pronomes pessoais e possessivos. Reconhecimento de 
frases corretas e incorretas. 
 
 
Matemática 
Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação ou 
divisão, com números racionais não negativos, nas suas representações fracionária ou 
decimal; Grandezas e medidas –quantidade, tempo, comprimento. 
 
 
Legislação Municipal 
Lei Orgânica do Município de Bastos 
Disponível em: https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-bastos-sp 
www.bastos.sp.gov.br 
 
 
Conhecimentos Gerais para os cargos de: Técnico em Enfermagem e Vigilante 
 
Língua Portuguesa 
Fonética: classificação dos fonemas, encontros vocálicos, encontros consonantais e 
dígrafos; Ortografia; Acentuação gráfica; Morfologia: formação de palavras (derivação e 
composição), classes de palavras; Sintaxe: termos essenciais e integrantes da oração; 
Regência verbal; Figuras de linguagem; Compreensão e interpretação de textos 
diversos. 
Referência Bibliográfica: 
- CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. ed. 
São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2008. 
 
 
Matemática 
Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiciação com números reais; Mínimo múltiplo comum; Máximo 
divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples e composta; 
Equações do 1º e dos 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas; 
Relação entre grandezas; Noções de Geometria: forma, ângulos, área, perímetro, 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-bastos-sp
http://www.bastos.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal de Bastos 

                                     Estado de São Paulo 

                                CNPJ: 45.547.403/0001-93 

 

volume; Juro simples e composto; Regra de Três; Gráficos e tabelas: execução e 
interpretação. 
 
 
Legislação Municipal 
Lei Orgânica do Município de Bastos 
Disponível em: https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-bastos-sp 
www.bastos.sp.gov.br 
 
 
 
Conhecimentos Específicos: Técnico em Enfermagem e Vigilante 
 
 
Técnico em Enfermagem 
Atendimento na Unidade de Pronto Atendimento: Cuidados de enfermagem em 
emergências cardiovasculares: Parada cardíaca, choque hipovolêmico, síncope, 
isquemia, infarto do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva, hipertensão e 
arritmias. Cuidados de enfermagem em emergências respiratórias: insuficiência 
respiratória aguda, obstrução das vias aéreas superiores, pneumotórax, embolia 
pulmonar, asma e doença pulmonar obstrutiva crônica. Cuidados de enfermagem em 
emergências metabólicas: emergências diabéticas, desequilíbrios e ácido- básicos, 
insolação, hipotermia e desequilíbrios hidroeletrolíticos. Cuidados de enfermagem em 
emergências ginecológicas e obstétricas: sangramento vaginal; gravidez ectópica, 
sangramento no terceiro trimestre, doença hipertensiva da gravidez; violência sexual. 
Cuidados de enfermagem em emergências psiquiátricas: paciente suicida, paciente 
violento e paciente depressivo. Cuidados de enfermagem em emergências pediátricas: 
crises convulsivas, crises asmáticas, obstrução das vias aéreas superiores e parada 
cardíaca. Cuidados de enfermagem em emergências no trauma: traumatismo múltiplo, 
traumatismo craniano, lesão da coluna espinhal, traumatismo torácico, traumatismo 
intra-abdominal, queimaduras, ferimentos. Esquema vacinação e rede de frios. Técnicas 
de enfermagem: injeção, curativo, nebulização, punção venosa, aferição de sinais vitais; 
Central de materiais; Segurança do paciente; orientações e procedimentos na coleta de 
material para exames, oxigeno terapia. Portaria nº 2.436/17 (PNAB/2017); Infecções 
sexualmente transmissíveis. Atuação nos programas do Ministério da Saúde 
(imunizações, mulher, criança, família, doentes crônicos degenerativos, idosos, 
vigilância epidemiológica e sanitária). Atuação em grupos por patologias. Legislação do 
Sistema Único de Saúde – SUS (Princípios e Diretrizes). Legislação Profissional 
COFEN/COREN. Portaria Ministerial nº 2.436, de 21/09/17, aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da 
Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
Vigilante 
Prevenção e Combate a Incêndio e Primeiros Socorros 
Disponível em: https://www.poa.ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2016/03/seguranca-ifrs-
poa-apostila-treinamento-brigada-de-incendio.pdf 
 
Direitos Humanos 
Disponível em: https://brasilescola.uol.com.br/sociologia/direitos-humanos.htm 
 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-bastos-sp
http://www.bastos.sp.gov.br/
https://www.poa.ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2016/03/seguranca-ifrs-poa-apostila-treinamento-brigada-de-incendio.pdf
https://www.poa.ifrs.edu.br/wp-content/uploads/2016/03/seguranca-ifrs-poa-apostila-treinamento-brigada-de-incendio.pdf
https://brasilescola.uol.com.br/sociologia/direitos-humanos.htm
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Declaração Universal dos Direitos Humanos 
Disponível em: https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-
humanos 
 
LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7102.htm 
 
 
Conhecimentos Gerais para os cargos de: Dentista, Enfermeiro, Médico Clínico 
Geral II e Médico 
 
 
Língua Portuguesa 
Fonética: classificação dos fonemas, encontros vocálicos, encontros consonantais e 
dígrafos; Ortografia; Acentuação gráfica; Morfologia: formação de palavras (derivação 
e composição), classes de palavras; Sintaxe: termos essenciais e integrantes da 
oração; Regência verbal; Figuras de linguagem; Compreensão e interpretação de 
textos diversos. 
Referência Bibliográfica:  CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da 
Língua Portuguesa. 48. ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 2008. 
 
Matemática 
Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiciação com números reais; Mínimo múltiplo comum; 
Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples e 
composta; Equações do 1º e dos 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; 
Grandezas e medidas; Relação entre grandezas; Noções de Geometria: forma, 
ângulos, área, perímetro, volume; Juro simples e composto; Regra de Três; Gráficos e 
tabelas: execução e interpretação. 
 
Legislação Municipal 
Lei Orgânica do Município de Bastos 
Disponível em: https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-bastos-sp 
https://bastos.sp.gov.br/ 
 
 
Conhecimentos Específicos para os cargos de: Dentista, Enfermeiro, Médico 
Clínico Geral II e Médico 
 
 
Dentista 
Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe. Educação em Saúde: 
conceitos básicos. Odontopediatria, Dentística, Cirurgia e Traumatologia, Odonto Social 
e Preventiva, Ortodontia Preventiva, Antibioticoterapia, Desinfecção, Periodontia, 
Endodontia, Prótese, Radiologia, Anestesiologia, Semiologia. Defeitos de 
desenvolvimento da região maxilofacial e oral, Anomalias dos dentes, Doação da polpa 
e do periápice, Infecções bacterianas, Doenças fúngicas e protozoárias, Infecções 
virais, Doenças imunológicas e alérgicas, Patologia epitelial, Patologias das glândulas 
salivares, Tumores dos tecidos moles, Distúrbios hematológicos, manifestações orais 
de doenças sistêmicas, Doenças dermatológicas, Dor facial e doenças 
neuromusculares, Anatomia do periodonto, Epidemiologia e microbiologia da doença 
periodontal, Placa e cálculos dentais, Patogênese da periodontite, Antissépticos, 

https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos
https://www.unicef.org/brazil/declaracao-universal-dos-direitos-humanos
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.102-1983?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7102.htm
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-bastos-sp
https://bastos.sp.gov.br/
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Filosofia do tratamento de canais radiculares, Obstrução dos canais radiculares, 
Assepsia e antissepsia em Endontia, prepara biomecânico dos canais radiculares, 
Cirurgias parendodônticas, Urgências em Endodontia, Classificação dos preparos 
cavitários, Cavidade classe I, II, III, IV e V de Black, Cavidades atípicas, Preparo 
cavitário para amálgamas e compósitos, Preparo cavitário para restauração metálicas 
fundidas, Materiais de restauração, Restaurações metálicas com ligas nobres e não 
nobres, Características e considerações clínicas quanto ao seu emprego, Materiais 
odontológicos para cimentação, Patologias oclusais e disfunções craniomandibulares: 
considerações relacionadas à prótese fixa e reabilitação oral. Preparo de dentes com 
finalidade protética. Núcleos, Coroas provisórias, Moldagem e modelo de trabalho, 
Registros oclusais e montagem em articuladores semi-ajustáveis, Forma e 
características das infraestruturas para próteses metalocerâmicas, Prova dos 
retentores, remoção em posição para soldagem e remontagem, Seleção de cor e ajuste 
funcional e estético, Cimentação provisória e definitiva, Estudos das definições, 
Extrações seriadas, Cárie dental, Prevenção da cárie dental, Anestésicos locais. Lei 
Orgânica de Saúde – Lei nº 8.080 e 8.142 – Ministério da Saúde, Brasília 1990., 
Programa de Saúde da Família, Pacto pela saúde. Portaria Ministerial nº 2.436, de 
21/09/17, aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 
 
 
Enfermeiro  
Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: 
código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação profissional – 
COFEN/COREN. Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário 
de vacinação para o Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças 
imunopreveníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração 
aplicada à enfermagem: administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. 
Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: a) 
definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para um 
atendimento de urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: a) 
do aparelho respiratório; b) do aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do 
aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; 
g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho urinário. 
Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, 
aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). 
Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer 
ginecológico, planejamento familiar). Atenção à saúde do adulto (hipertensão arterial e 
diabetes melito). Assistência de enfermagem em queimaduras. Assistência de 
enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 
envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais 
peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: 
posicionamento e mobilização. Aspectos éticos da assistência de Enfermagem nas 
situações de Emergência e Assistência de Enfermagem às vítimas de violência sexual 
na infância e adulto. Segurança do paciente. Normativa Regulamentar – 32, que trata 
de diretrizes para medidas de proteção à segurança e saúde dos trabalhadores em 
serviços de saúde. Organização e Gestão dos Serviços de Saúde. Sistematização da 
assistência de enfermagem. Política Nacional de Humanização (PNH). Diagnóstico de 
Saúde na Comunidade. Planejamento, organização, direção, controle e avaliação. A 
integralidade da atenção em Saúde. Saúde da Família e atendimento domiciliar. 
Organização social e comunitária no campo da Saúde Coletiva. Reforma Psiquiátrica e 
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Política Nacional de Saúde Mental. Atuação do Enfermeiro no CAPS. Trabalho com 
Grupos, Matriciamento. Ferramentas de Gestão da Clínica: PTS, Referência, Território. 
Vigilância em Saúde. Equipe de Saúde. Educação para a Saúde. O trabalho com 
grupos. Políticas e Práticas em Saúde Coletiva. Conhecimentos básicos sobre o 
Programa de Saúde da Família. Obesidade. Tabagismo. Doenças de Notificação 
Compulsória. Feridas e tratamento/coberturas. Conhecimentos básicos sobre o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Humanização e Saúde. O enfermeiro na 
Atenção Primária à Saúde. Prevenção e tratamentos das DCNT. Atenção domiciliar. 
Cuidados paliativos na Atenção Primária à Saúde. 
Leis Federais nº 8080/1990 e nº 8142/1990; Portaria nº 399, de 22 de fevereiro de 2006 
– Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes 
Operacionais do Referido Pacto. Portaria Ministerial nº 2.436, de 21/09/17, aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 
organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde(SUS). 
 
 
Médico Clínico Geral II 
Exame periódico de saúde. Intoxicações exógenas. Trombose venosa profunda e suas 
complicações. Abordagem ao paciente portador de choque. Distúrbios do equilíbrio 
acidobásico e hidroeletrolítico. Hemorragias digestivas. Neoplasias. Insuficiência 
hepática e renal e suas complicações. Coagulopatias. Osteoporose. Lúpus eritematoso 
sistêmico. Dengue. Infecções de pele. Doenças de Alzheimer e de Parkinson. 
Conjuntivites. Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão Arterial. Diabetes. Parasitoses 
Intestinais. Cefaleias. Febre de Origem Indeterminada. Diarreias. Úlcera Péptica. 
Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Insuficiência Cardíaca. Alcoolismo. 
Doenças Sexualmente Transmissíveis. Cardiopatia Isquêmica. Arritmias Cardíacas. 
Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Pneumonias. Tuberculose. 
Hanseníase. AIDS. Leishmaniose. Infecção Urinária. Epilepsia. Febre Reumática. 
Artrites. Acidentes por Animais Peçonhentos. Micoses Superficiais. Obesidade. 
Dislipidemias. Sugestão Bibliográfica: BENNETT, J.C., PLUM, F. Cecil. Tratado de 
Medicina Interna. Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan. ISSELBACHER, K.J., 
BRAUNWALD, E., WILSON, J.B., FAUCI, A.S., KASPER, D.L. Harrisson. Medicina 
Interna. Colonia Atlampa/México: Nueva Editorial Interamericana. GOLDBERGER, E. 
Alterações do equilíbrio hídrico, eletrolítico e acidobásico. Rio de Janeiro. Editora 
Guanabara Koogan. GUS, I. Eletrocardiografia - o normal e o patológico. Noções 
básicas de vectocardiografia. São Paulo: Fundo Editorial Byk. KNOBEL, E. Condutas no 
paciente grave. São Paulo: Editora Atheneu. CINTRA DO PRADO et alls. Atualização 
Terapêutica. Ed. Artes Médicas. PEDROSO, Ênio Roberto Pietra; OLIVEIRA, Reynaldo 
Gomes de. Blackbook clínica médica: medicamentos e rotinas médicas. Belo Horizonte: 
Blackbook. Manuais do Ministério da Saúde. Livro Clínica Médica USP, 2a ed, 7 
volumes, 2016. MARTINS, M. A. et all. Clínica Médica USP. Barueri: Editora Manole 
Ltda. Outras publicações que abranjam o programa proposto. Portaria Ministerial nº 
2.436, de 21/09/17, aprova a Política Nacional de Atenção Básica,estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde(SUS). 
 
Médico 40 HS 
Exame periódico de saúde. Intoxicações exógenas. Trombose venosa profunda e suas 
complicações. Abordagem ao paciente portador de choque. Distúrbios do equilíbrio 
acidobásico e hidroeletrolítico. Hemorragias digestivas. Neoplasias. Insuficiência 
hepática e renal e suas complicações. Coagulopatias. Osteoporose. Lúpus eritematoso 
sistêmico. Dengue. Infecções de pele. Doenças de Alzheimer e de Parkinson. 
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Conjuntivites. Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão Arterial. Diabetes. Parasitoses 
Intestinais. Cefaleias. Febre de Origem Indeterminada. Diarreias. Úlcera Péptica. 
Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Insuficiência Cardíaca. Alcoolismo. 
Doenças Sexualmente Transmissíveis. Cardiopatia Isquêmica. Arritmias Cardíacas. 
Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Pneumonias. Tuberculose. 
Hanseníase. AIDS. Leishmaniose. Infecção Urinária. Epilepsia. Febre Reumática. 
Artrites. Acidentes por Animais Peçonhentos. Micoses Superficiais. Obesidade. 
Dislipidemias. Sugestão Bibliográfica: BENNETT, J.C., PLUM, F. Cecil. Tratado de 
Medicina Interna. Rio de Janeiro: Editora Guanabara Koogan. ISSELBACHER, K.J., 
BRAUNWALD, E., WILSON, J.B., FAUCI, A.S., KASPER, D.L. Harrisson. Medicina 
Interna. Colonia Atlampa/México: Nueva Editorial Interamericana. GOLDBERGER, E. 
Alterações do equilíbrio hídrico, eletrolítico e acidobásico. Rio de Janeiro. Editora 
Guanabara Koogan. GUS, I. Eletrocardiografia - o normal e o patológico. Noções 
básicas de vectocardiografia. São Paulo: Fundo Editorial Byk. KNOBEL, E. Condutas no 
paciente grave. São Paulo: Editora Atheneu. CINTRA DO PRADO et alls. Atualização 
Terapêutica. Ed. Artes Médicas. PEDROSO, Ênio Roberto Pietra; OLIVEIRA, Reynaldo 
Gomes de. Blackbook clínica médica: medicamentos e rotinas médicas. Belo Horizonte: 
Blackbook. Manuais do Ministério da Saúde. Livro Clínica Médica USP, 2a ed, 7 
volumes, 2016. MARTINS, M. A. et all. Clínica Médica USP. Barueri: Editora Manole 
Ltda. Outras publicações que abranjam o programa proposto. Portaria Ministerial nº 
2.436, de 21/09/17, aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS). 
 

 

 

  



Prefeitura Municipal de Bastos 

                                     Estado de São Paulo 

                                CNPJ: 45.547.403/0001-93 

 

 

ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO 
 

EVENTO DATA HORÁRIO LOCAL 

Publicação do Edital 
01 de setembro de 

2022. 
16h 

www.ipell.com.br  
www.bastos.sp.gov.br 

Recursos de 
Impugnação de 

Edital 

02 e 03 de 
setembro de 2022. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br  

Período de 
Inscrições 

05 de setembro a 
20 de setembro de 

2022. 
0h às 23h59 www.ipell.com.br 

Envio de 
documentação para 

pessoas com 
deficiência 

05 a 16 de 
setembro de 2022. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br 

Envio de 
documentação para 
pedidos de isenção 
da taxa de inscrição 

05 a 16 de 
setembro de 2022. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br 

Edital de 
homologação das 

inscrições 

23 de setembro de 
2022. 

Após as 14h 
www.ipell.com.br  

www.bastos.sp.gov.br 

Recurso da 
homologação das 

inscrições 

24 e 25 de 
setembro de 2022. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br 

Edital de 
Convocação para a 
Prova Objetiva pós-

recurso 

29 de setembro de 
2022. 

Após as 14h 
www.ipell.com.br  

www.bastos.sp.gov.br 

Prova Objetiva 
09 de outubro de 

2022. 

Consultar 
Edital de 

Convocação 

www.ipell.com.br  
 

Publicação do 
Gabarito 

10 de outubro de 
2022. 

Após as 16h 
www.ipell.com.br  

www.bastos.sp.gov.br 

Recurso do Gabarito 
11 e 12 de outubro 

de 2022. 
0h as 23h59 www.ipell.com.br 

Gabarito pós-recurso 
14 de outubro de 

2022. 
Após as 16h 

www.ipell.com.br  
www.bastos.sp.gov.br 

Edital de 
Classificação Geral 
da Prova Objetiva 

21 de outubro de 
2022. 

Após as 16h 
www.ipell.com.br  

www.bastos.sp.gov.br 

Recurso da 
Classificação Geral 
da Prova Objetiva 

22 e 23 de outubro 
de 2022. 

0h às 23h59 www.ipell.com.br 
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http://www.bastos.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.bastos.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.bastos.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.bastos.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.bastos.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
http://www.bastos.sp.gov.br/
http://www.ipell.com.br/
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Edital de 
Classificação da 

Prova Objetiva pós-
recurso 

26 de outubro de 
2022. 

Após as 16h 
www.ipell.com.br  

www.bastos.sp.gov.br 

Edital de 
Classificação Final 

31 de outubro de 
2022. 

Após as 16h 
www.ipell.com.br  

www.bastos.sp.gov.br 

 
*As datas e/ou horários deste cronograma poderão, quando necessário, serem 
alteradas em prol do bom andamento do processo. Qualquer alteração será publicada 
no site www.ipell.com.br. 
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